
O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA

18 de Janeiro de 2022

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 1.650/2021, Lei Complementar nº 123/2006 
e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações, torna 
público que será realizado o Pregão Presencial nº 003/2022, tendo como objeto a contra-
tação de empresa especializada para prestação de serviços no apoio, acompanhamento 
e suporte na área de licitações deste Município, bem como apoio, acompanhamento e 
suporte na realização do SRP – Sistema de Registro de Preços e suporte, apoio, acompa-
nhamento ao Pregão Eletrônico e serviços de alimentação do SIGA da parte de licitações 
e contratos, conforme especificações constantes do termo de referência – Anexo I deste 
edital, que será realizado no dia 31 de janeiro de 2022, às 10h30min, na sede desta Prefei-
tura, estabelecida à Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/BA – CEP: 46.300-000. Aos 
interessados o Edital e mais informações junto ao setor competente por meio do e-mail: 
licitacao@cacule.ba.gov.br. Os demais atos deste processo serão publicados no Diário 
Oficial do Município. Caculé/BA, 18 de janeiro de 2022. Pregoeiro: Breno Calasans Costa 
Ribeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 1.650/2021, Lei Complementar nº 123/2006 
e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações, torna 
público que será realizado o PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2022, tendo como objeto a 
aquisição de uniformes escolares padronizados destinados aos alunos da rede municipal 
de ensino, para o período letivo de 2022, em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação de Caculé, de acordo com as especificações constantes do edital, 
que será realizado no dia 28 de janeiro de 2022, às 09h00min, na sede desta Prefeitura. 
Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da Transparência 
- Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), mais informações junto 
ao setor competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/BA – CEP: 
46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via Email: licitacao@cacule.ba.gov.br. Os de-
mais atos deste processo serão publicados no Diário Oficial do Município. Caculé/BA, 
18 de janeiro de 2022. Pregoeiro: Breno Calasans Costa Ribeiro.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 025/2022

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores e no Parecer 
Jurídico, ADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação Nº 025/2022 – Objetivando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e 
consultoria na área de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Caculé. Lança-se 
o Ato Formal para a contratação de CARLOS ADARLON AMORIM DE ANDRADE, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n° 04.271.369/0001-90, com 
endereço comercial na Av. Regis Pacheco, 335, Sala 108, Centro, CEP: 45.000.755, Vitória 
da Conquista-BA. Valor global da Dispensa: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Comissão 
Permanente de Licitação – 03 de janeiro de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro - Presi-
dente.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
025/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso II, da Lei Fede-
ral nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, 
torna público a Ratificação do Ato da Dispensa de Licitação Nº 025/2022 – Objetivando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e 
consultoria na área de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Caculé. O prefeito 
lança o Ato Formal para a contratação de CARLOS ADARLON AMORIM DE ANDRA-
DE, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n° 04.271.369/0001-90, com 
endereço comercial na Av. Regis Pacheco, 335, Sala 108, Centro, CEP: 45.000.755, Vitória 
da Conquista-BA. Valor global da Dispensa: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), cons-
tante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022, devendo ser 
celebrado o contrato com a empresa: CARLOS ADARLON AMORIM DE ANDRADE. 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obe-
decendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, 
cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro 
de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e no Parecer Jurí-
dico, ante a Dispensa de Licitação nº 025/2022 – Objeto: Contratação de empresa especia-
lizada para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria na área de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Caculé, HOMOLOGA o presente processo para a 
contratação de CARLOS ADARLON AMORIM DE ANDRADE, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrita no CNPJ sob o n° 04.271.369/0001-90, com endereço comercial na Av. Re-
gis Pacheco, 335, Sala 108, Centro, CEP: 45.000.755, Vitória da Conquista-BA. A Comissão 
Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, 
tendo em vista o Valor Global da Dispensa: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos re-
ais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Caculé, 03 de 
janeiro de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 141/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a con-
tratação: MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-
00. CONTRATADO: CARLOS ADARLON AMORIM DE ANDRADE, CNPJ nº 
04.271.369/0001-90. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de assessoria e consultoria na área de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Caculé. VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), 
em parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). ASSINATURA: 
03 de janeiro de 2022. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 026/2022

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores e no Parecer 
Jurídico, ADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação Nº 026/2022 – Objetivando a con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços na divulgação dos Atos do 
Poder Executivo Municipal de Caculé em jornal impresso e digital de circulação regional. 
Lança-se o Ato Formal para a contratação de BASE COMUNICACAO & MARKETING 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n° 08.709.120/0001-74, 
com endereço comercial na Rua Valdomiro Alves Luz, 33, Bairro Nobre, Brumado- BA, 
CEP: 46.100-000. Valor global da Dispensa: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos re-
ais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Comissão 
Permanente de Licitação – 03 de janeiro de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro - Presidente.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna 
público a Ratificação do Ato da Dispensa de Licitação Nº 026/2022 – Objetivando a con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços na divulgação dos Atos do 
Poder Executivo Municipal de Caculé em jornal impresso e digital de circulação regional. 
O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de BASE COMUNICACAO & MARKE-
TING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n° 08.709.120/0001-
74, com endereço comercial na Rua Valdomiro Alves Luz, 33, Bairro Nobre, Brumado- BA, 
CEP: 46.100-000. Valor global da Dispensa: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos re-
ais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), constante do 
respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022, devendo ser celebrado 
o contrato com a empresa: BASE COMUNICACAO & MARKETING LTDA. Publique-
-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro de 2022. Pedro 
Dias da Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e no Parecer Jurídico, 
ante a Dispensa de Licitação nº 026/2022 – Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços na divulgação dos Atos do Poder Executivo Municipal de Ca-
culé em jornal impresso e digital de circulação regional, HOMOLOGA o presente processo 
para a contratação de BASE COMUNICACAO & MARKETING LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n° 08.709.120/0001-74, com endereço comercial na 
Rua Valdomiro Alves Luz, 33, Bairro Nobre, Brumado-BA, CEP: 46.100-000. A Comissão 
Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, 
tendo em vista o Valor Global da Dispensa: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos re-
ais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Caculé, 03 de 
janeiro de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 142/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a con-
tratação: MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-
00. CONTRATADO: BASE COMUNICACAO & MARKETING LTDA, CNPJ nº 
08.709.120/0001-74. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços na divulgação dos Atos do Poder Executivo Municipal de Caculé em jornal impresso 
e digital de circulação regional. VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). ASSINA-
TURA: 03 de janeiro de 2022. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ


